
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 33/2018  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 24/2018  
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2019 
 
 

O Município de Lindóia do Sul - SC, localizada na Rua Tamandaré, 98, Centro, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Genir Loli, e a empresa Absoluto Distribuidora Ltda ME, 

inscrita no CNPJ nº 16.738.785/0001-34, nesta Ata representada pelo seu Sócio Administrador, Sr. 

Gilberto Luiz Orlandini, portador do CPF n° 020.285.509-02 nos termos da Lei n°. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços nº. 24/2019, Ata de julgamento 

de Preços e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços o 

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, para a 

composição da merenda para os alunos participantes do Lindóia Tech, bem como para servidores 

municipais vinculados à Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes e Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente, quando da realização de serviços nas comunidades do interior do Município de 

Lindóia do Sul e cuja distância inviabiliza o retorno dos mesmos às respectivas residências no 

horário do almoço, e para alunos que freqüentam as oficinas do CRAS, fazendo parte dos 

programas do PAIF, SCFV, PBF ou outro programa da Assistência Social, e do CRAS, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL acima citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos: 

 

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades 

 

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos bens abaixo 

descritos, constantes da proposta comercial da empresa Detentora desta Ata. 

Item Especificação Qtd. Unidad Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

3 Açúcar de baunilha, livre de umidade, sujidades e 
insetos, validade mínima de seis meses no 
momento da entrega. Embalagem de 40 gramas.  
 

5,000 UN. apt 1,50 7,50 

                                            

8 amido de milho  produto amiláceo extraído do 
milho, fabricado a partir de matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas, 
não podendo estar úmido, fermentado ou rançoso, 
deve estar sob a forma de pó e produzir ligeira 
crepitação quando comprimido entre os dedos, 
umidade máxima de 14%, acidez de 2,5%, mínimo 
de 84% de amido e resíduo mineral fixo de 0,2%, 
não contendo glúten, com valor nutricional para 
porção de 100g de aproximadamente: 87,6g de 
carboidrato, 0,3g de proteína   
 
 

15,000 KG daju 3,55 53,25 

16 Biscoito doce tipo Maria, ingredientes: farinha de 100,000 PCT parati 6,35 635,00 



 

 

          trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, soro de leite 
em pó, açúcar invertido, fubá de milho enriquecido 
com ferro e ácido fólico, sal, fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, 
estabilizantes lecitina de soja, aromatizante, 
acidulante ácido lático, não contendo glúten. 
Acondicionamento em embalagem plástica de 
polipropileno original do fabricante, sem corantes 
artificiais. O biscoito deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitas, livre de umidade, 
fragmentos estranhos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço, embalagem primária em pacotes 
impermeáveis lacrados com peso líquido de 740g, 
na embalagem deverá constar informações do 
fabricante, especificação do produto, prazo de 
validade e lote, produto isento de registro no 
Ministério da Agricultura-Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual(SIE). 
 

                                  

17 Biscoito Salgada tipo água e sal, consistência 
crocante, sem corantes artificiais, acondicionada 
em embalagem plástica de polipropileno original 
do fabricante, transparente. Tendo como 
ingredientes: farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar invertido, sal, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato 
de sódio e bicarbonato de amônio, acidulante 
ácido lático, contém glúten, valor nutricional na 
porção de 100g de aproximadamente: mínimo de 
70g de carboidrato, 10g de proteína e 12,5g de 
gorduras totais. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitos, mofo, livre de 
umidade, fragmentos estranhos e em perfeito 
estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiços. Embalagem primária em pacotes 
impermeáveis lacrados com peso líquido de 800g, 
na embalagem deverá constar informações do 
fabricante, especificação do produto, prazo de 
validade e lote, produto isento de registro no 
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE). 

120,000 PCT prodasa 4,27 512,40 

                                            

21 Carne bovina de 1ª qualidade, bife, sem osso, sem 
gordura ou pele. Inspecionado pelo ministério da 
agricultura (sif ou sie). Embalagem de 1kg. 

70,000 KG marcom 18,75 1.312,50 

                                            

35 Cravo da índia em grão. Embalagem transparente 
em pacotes impermeáveis lacrados com peso 
líquido de 10g. Na embalagem deverá constar 
informações do fabricante, especificação do 
produto, prazo de validade e lote, produto isento 
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE). 
 

20,000 UN. apt 2,00 40,00 

                                            

37 Creme de leite UHT, acondicionada em 
embalagem tetra pak de 200 gramas. Ingredientes: 
creme de leite, leite em pó desnatado, 

30,000 UN. tirol 1,98 59,40 



 

 

          espessantes (celulose microcristalina, 
carboximetilcelulose sódica, goma guar, goma 
xantana e carragena) e estabilizante (citrato de 
sódio). 
  

                                  

42 Farinha de trigo especial, tipo 1, contendo glúten. 
Produto obtido a partir de cereal limpo 
desberminado, são, isento de matéria terrosa e em 
perfeito estado de concervação. Não poderá estar 
úmida, fermentada ou  rançosa. Deve ter aspecto 
de pó fino, cor branca ou ligeiramente amarelada 
com cheiro e sabor próprios, com o mínimo 6% de 
glutén, seco e valor nutricional para porção de 
100g de aproximadamente: 56,7g de carboitrato, 
14,5g de proteina e 2,8g de lipídio acondicionada 
em embalagem de papel de 5kg, original do 
fabricante, com especificações do fabricante, data 
de fabricação e  prazo de validade de no mínimo 
de 4 meses, enriquecida com ferro e ácido fólico, 
produto isento de registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

30,000 PCT portenha 10,50 315,00 

                                            

53 Leite UHT integral sem Lactose, ingredientes: leite 
integral, estabilizante, citrado de 
sódio,monofosfato e difosfato de sódio , não 
contendo glúten, com valor nutricional para porção 
de 200ml: 9g de carboidrato, 6g de proteína e 2,4g 
de gorduras totais, esterilizado, embalagem tetra 
pak de 1L, original do fabricante, composta de 6 
camadas de proteção, 1 de polietileno para 
proteger a embalagem da umidade externa, 1 de 
papel que dá resistência a embalagem, 1 de 
polietileno para dar aderência às camadas 
internas, 1 de alumínio para evitar a passagem de 
oxigênio, luz e microorganismos, e por fim 2 
camadas de polietileno que evitam todo e qualquer 
contato do leite com os outros materiais internos 
da embalagem, deve constar naembalagem a data 
de fabricação, o prazo de validade e o lote, com 
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE). 
 

20,000 LIT aurora 3,30 66,00 

                                            

70 Óleo de Soja refinado tipo 1, que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, 
neutralização, clarificação, frigorificação e não de 
desodorização, não contendo glúten, 
acondicionado em embalagem pet de 900ml, 
original do fabricante, com prazo de validade e 
lote, especificações do produto e informações do 
fabricante, produto isento de registro no Ministério 
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) 
ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 
 

65,000 UN coamo 3,30 214,50 

                                            

85 Sal refinado iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos, com no mínimo 98,5% de 
cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo 
de no mínimo 10mg e no máximo 15mg por Kg de 
acordo com a Legislação Federal Específica, não 
contendo glúten, acondicionado em embalagem 
plástica de polipropileno, resistente e transparente 
de 1Kg, original do fabricante, com especificações 
do produto, informações do fabricante, prazo de 
validade e lote, produto isento de registro no 
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE). 
 
 
 
 
 
 

65,000 KG siviero 1,30 84,50 

                                            



 

 

92 Vinagre tinto de vinho de 750ml com registro no 
Ministério da Agricultura e do abastecimento e com 
prazo de validade de 01 ano. 

50,000 UN koller 3,30 165,00 

                                            

                                    
Total do Participante: 

          
                                    3.465,05 

                  
 

 

Cláusula Segunda – Da validade da Ata 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2019, a partir da data de 

sua assinatura. 

 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal de Lindóia 

do Sul não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 

beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

Cláusula Décima – Da Fiscalização do Contrato 

 

Fica designado como Fiscal de Contrato,  a Sra. Joana Caroline Spricigo Frare, ocupante do 

cargo de Nutricionista. 

 

Cláusula Quarta – Das disposições finais e do foro 

 

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após 

a assinatura desta. 

 

Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2019 - PMLS e a proposta da 

Detentora da Ata. 

 



 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ipumirim - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente ata. 

 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e demais 

normas aplicáveis. 

 

Lindóia do Sul, SC 25 de junho de 2019. 

 

  

 

_______________________________________ 

Gilberto Luiz Orlandini  

CPF: 020.285.509-02 

 

 

Genir Loli 

Prefeito Municipal  

 

 

 Joana Caroline Spricigo Frare 

Nutricionista 

 

 

 

 

 

 


